
LEI COMPLEMENTAR Nº 479, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014.

Altera o Anexo III da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012, acrescentado pela Lei Complementar nº 417, de 15 de julho de 2013 e alterado pelas Leis Complementares nº 422, de 26 de agosto de 2013 e nº 464, de 26 de maio de 2014.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo III da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012, acrescentado pela Lei Complementar nº 417, de 15 de julho de 2013 e alterado pelas Leis Complementares nº 422, de 26 de agosto de 2013 e nº 464, de 16 de maio de 2014.

Art. 2º Ficam revogadas as Leis Complementares nº 422, de 26 de agosto de 2013 e nº 464, de 16 de maio de 2014.

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de outubro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

“A N E X O III 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARGOS/NÍVEIS
	HABILITAÇÃO
	NÍVEL DE ATUAÇÃO
	JORNADA SEMANAL
	QUANTITATIVO

	
	
	
	MÓDULO/AULA 50 MINUTOS
	TOTAL
	

	
	
	
	AULAS
	ATIVIDADES
	
	

	Professor I
	Ensino Médio/Normal
	Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental
	16
	08
	24 módulos/aula 

de 50 minutos
	10

	Professor II
	Superior com habilitação específica
	Anos Finais do Ensino Fundamental
	16
	08
	24 módulos/aula 

de 50 minutos
	80

	Professor da Educação Básica – PEB
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	16
	08
	24 módulos/aula 

de 50 minutos
	540

	Professor de Educação Básica – PEB/Professor Apoio
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	16
	08
	24 módulos/aula de 50 minutos
	5

	Supervisor Educacional I
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	29

	Supervisor Educacional II
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	03

	Orientador Educacional I
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	-

	Inspetor Escolar
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	03

	Educador Infantil
	2º Grau Completo - Magistério
	Centros Municipais de Educação Infantil
	-
	-
	40 horas
	160

	Secretario Escolar
	Ensino Médio
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	20


	CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



	CARGOS/NÍVEIS


	HABILITAÇÃO
	NÍVEL DE ATUAÇÃO
	JORNADA SEMANAL
	QUANTITATIVO

	Diretor de Escola
	Curso Superior na área da educação
	Educação Básica
	40 horas
	16

	Vice-Diretor
	Curso Superior na área da educação
	Educação Básica
	25 horas
	14
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